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PROIETO DE XESOLIJCAO IÚg.O Oó 1 20 L3,

DISPÕE SOBRE: Concede e regulamenta o uso de telefone celular disponibilizados pela
Câmara Municipal de Morite,'Azul Paulista aos vereadores, assessores e diretores
pertencentes ao seu quadro de pessoal.

A MESA DIRETORA DA CÂMÀRA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA. ESTADO
pE sÃo PAULO. APRESENTA O SEGUTNTE PROJETO pE RESOLUÇÃO:

Art. 1o - Fica a Câmara Muiicipal de Monte Azul Paulista-SP autorizada a disponibilizar
um aparelho celular de sua rede de telefonia móvel a cada vereador, bem como aos
assessores e diretores pertencentes do seu quadro de pessoal, üsando facilitar a
comunicação entre si.

§ 1.0 A aceitação do aparelho celular será espontânea e ocorrerá mediante assinatura de
um Termo de Responsabilidade.

§ 4s - E aos assessores e diretores, enquanto estiverem no exercício do cargo, devendo
devolvêlo ao Setor de Contabilidade, no momento de seu desligamento.

Art. 2q - O pagamento dos serviços, incluídos os encargos e a franquia de minutos, será
de inteÍra responsabilidade dos usuários, que autorizarão, no ato do recebimento do
aparelho, o desconto do valor na folha de pagamento.

Art. 30 - Constitui obrigação dos usuários zelarem pelo aparelho celular recebido, de
modo a mantê-lo sob sua guarda e segurança e, em perfeitas condições de
funcionamento, sem danos ao aparelho e aos demais acessórios.

\/a

§ 2q 0 usuário poderá a qualquer momento dispensar seu uso, devolvendo-o ao Setor de
Contabilidade da Câmara Municipal, com a assinatura do Termo de Devolução.
§ 3a 0 aparelho celular será de uso exclusivo do vereador durante o exercício do
Mandato.

Parágrafo único: Em caso de exoneração do servidor, bem como licenciamento do
vereador para tratar de interesse pessoal, assumir secretaria no município ou por
problema de saúde por mais de 15 fquinze) dias, os aparelhos deverão ser devolvidos,
com o fechamento da conta daquela linha para cálculo e desconto do valor devido em
folha, no último pagamento do usuárÍo.
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CAMARÀ NTUNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTÀ

Parágrafo único: Em caso de danos ao aparelho e acessórios causados exclusivamente
por mau uso, ficará, a recuperação do aparelho ou acessório, a encargo do usuário, sem
ônus para a Câmara Municipal.

Art. 40 - No caso de extravio, furto ou roubo do aparelho celular ou de seus acessórios,
os usuários deverão:

Municipal para
provisório;

I - comunicar imediatamente ao Setor de Contabilidade da Câmara
providenciar, junto à Empresa de Telefonia Celular, o bloqueio

II - apresentar ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal, em até
24 (vinte e quatro) horas, o Boletim de Ocorrência Policial, para que seja remetido à
Empresa de Telefonia Celular, para bloqueio das chamadas, como condição para a
continuidade do bloqueio das ligações telefônicas;

lll - o usuário será responsável por todas as taxas e tarifas que
incorrerem sobre o aparelho celular extraviado, furtado ou roubado até o momento em
que o Setor de Contabilidade da Câmara Municipal seja comprovadamente comunicado a
respeito do evento.

Art. 5q - 0s usuários do aparelho celular deverão portar o aparelho ligado,
obrigatoriamente, durante o horário de expediente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP.

Art. 6q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista-SP, 04 de Outubro de 2013.
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PARECER EM CONIUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES

C0NSTITUICÃO. JUSTICA E REpACÃO. E. FTNANCAS E ORCAMENTO

ASSUNTO : PROIETO DE RESOLUçÃO N..006/2013.

DISPÕE SOBRE: CONCEDE E REGULAMENTA O USO DE TELEFONE CELULAR
DISPONIBILIZADOS PELA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA AOS
VEREADORES, ASSESSORES E DIRETORES PERTENCENTES AO SEU QUADRO DE PESSOAL.

DECISÃO DAS COMISSÔES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, E, FINANÇAS E ORçAMENTO,
APóS PRoCEDER o CUIDADoso EXAME No PRoJETo DE RESoLUçÃo N9. 006, DE 04 DE
OUTUBRO DE 2013, DISPONDO SOBRE: CONCEDE E REGULAMENTA O USO DE TELEFONE
CELULAR DISPONIBILIZADOS PELA CAMÂRA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA AOS
VEREADORES, ASSESSORES E DIRETORES PERTENCENTES AO SEU QUADRO DE PESSOAL,
EM REUNIÃO DE SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIçÔES, NADA
ENCONTRARAM QUE FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS,
DECIDIRAM OPINAREM PELA LEGALIDADE DO MENCIONADO PROJETO DE RESOLUçÃO,
POR ESTAR REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO
DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

E O NOSSO PARECER,

MONTE AZUL PAULISTÀ 17 DE OUTUBRO DE 2013.
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RESOTU o 0 6 20L3.

DISPÕE SOBRE: Concede e regulamenta o uso de telefone celular disponibilizados pela
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista aos vereadores, assessores e diretores
pertencentes ao seu quadro de pessoal.

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARÁ MUNICIPAL,

ANTONIO DA COSTA FILHO, Presidente da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

ArL 1q - Fica a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP autorizada a disponibilizar
um aparelho celular de sua rede de telefonia móvel a cada vereador, bem como aos
assessores e diretores pertencentes do seu quadro de pessoal, visando facilitar a
comunicação entre si.

§ L0 A aceitação do aparelho celular será espontânea e ocorrerá mediante assinatura de
um Termo de Responsabilidade.

§ 2o O usuário poderá a qualquer momento dispensar seu uso, devolvendo-o ao Setor de
Contabilidade da Câmara Municipal, com a assinatura do Termo de Devolução.

§ 3q 0 aparelho celular será de uso exclusivo do vereador durante o exercÍcio do
Mandato.

§ 4e - E aos assessores e diretores, enquanto estiverem no exercício do cargo, devendo
devolvêlo ao Setor de Contabilidade, no momento de seu desligamento.

Art. 2e - O pagamento dos serviços, incluídos os encargos e a franquia de minutos, será
de inteira responsabilidade dos usuários, que autorizarão, no ato do recebimento do
aparelho, o desconto do valor na folha de pagamento.

Parágrafo único: Em caso de exoneração do servidor, bem como licenciamento do
vereador para tratar de interesse pessoal, assumir secretaria no município ou por
problema de saúde por mais de 15 (quinze) dias, os aparelhos deverão ser devolvidos,
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com o fechamento da conta daquela linha para cálculo e desconto do valor devido em
folha, no último pagamento do usuário.

Art. 3a - Constitui obrigação dos usuários zelarem pelo aparelho celular recebido, de
modo a mantê-lo sob sua guarda e segurança e, em perfeitas condições de
funcionamento, sem danos ao aparelho e aos demais acessórios.

Parágrafo único: Em caso de danos ao aparelho e acessórios causados exclusivamente
por mau uso, ficará, a recuperação do aparelho ou acessório, a encargo do usuário, sem
ônus para a Câmara Municipal.

Art. 4e - No caso de extravio, furto ou roubo do aparelho celular ou de seus acessórios,
os usuários deverão:

Municipal para
provisório;

I - comunicar imediatamente ao Setor de Contabilidade da Câmara
providenciar, junto à Empresa de Telefonia Celular, o bloqueio

II - apresentar ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal, em até
24 [vinte e quaro] horas, o Boletim de Ocorrência Policial, para que seja remetido à
Empresa de Telefonia Celular, para bloqueio das chamadas, como condição para a
continuidade do bloqueio das ligações telefônicas;

III - o usuário será responsável por todas as taxas e tarifas que
incorrerem sobre o aparelho celular extraviado, furtado ou roubado até o momento em
que o Setor de Contabilidade da Câmara Municipal seja comprovadamente comunicado a
respeito do evento.

Art. 5s - Os usuários do aparelho celular deverão portar o aparelho ligado,
obrigatoriamente, durante o horário de expediente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP.

Art. 6q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista-SP 22 de Outubro de 2013.

_-í

ANTONI DA o A FITHO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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RESOTU o Ns.00 2 L

DISPÔE SOBRE: Concede e regulamenta o uso de telefone celular disponibilizados pela
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista aos vereadores, assessores e diretores
pertencentes ao seu quadro de pessoal.

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL.

ANTONIO DA COSTA FILHO. Presidente da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que Ihe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte AzuI Paulista, Estado de São Paulo,
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte RESOLUCÃO:

Art. L0 - Fica a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP autorizada a disponibilizar
um aparelho celular de sua rede de telefonia móvel a cada vereador, bem como aos
assessores e diretores pertencentes do seu quadro de pessoal, visando facilitar a
comunicação entre si.

§ 1e A aceitação do aparelho celular será espontânea e ocorrerá mediante assinatura de
um Termo de Responsabilidade.

§ 2o O usuário poderá a qualquer momento dispensar seu uso, devolvendo-o ao Setor de
Contabilidade da Câmara Municipal, com a assinatura do Termo de Devolução.

§ 3e 0 aparelho celular será de uso exclusivo do vereador durante o exercício do
Mandato.

§ 4e - E aos assessores e diretores, enquanto estiverem no exercício do cargo, devendo
devolvêJo ao Setor de Contabilidade, no momento de seu desligamento.

Art.2q - 0 pagamento dos serviços, incluídos os encargos e a franquia de minutos, será
de inteira responsabilidade dos usuários, que autorizarão, no ato do recebimento do
aparelho, o desconto do valor na folha de pagamento.

Parágrafo único: Em caso de exoneração do servidor, bem como licenciamento do
vereador para tratar de interesse pessoal, assumir secretaria no município ou por
problema de saúde por mais de 15 (quinze) diaT-os anarelhos deverão ser devolvidos,
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com o fechamento da conta daquela linha para cálculo e desconto do valor devido em
folha, no último pagamento do usuário.

Art. 3e - Constitui obrigação dos usuários zelarem pelo aparelho celular recebido, de
modo a mantê-lo sob sua guarda e segurança e, em perfeitas condições de
funcionamento, sem danos ao aparelho e aos demais acessórios.

Art. 4a - No caso de extravio, furto ou roubo do aparelho celular ou de seus acessórios,
os usuários deverão:

Municipal para
provisório;

I - comunicar imediatamente ao Setor de Contabilidade da Câmara
providenciar, junto à Empresa de Telefonia Celular, o bloqueio

II - apresentar ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal, em até
24 (vinte e quatro) horas, o Boletim de Ocorrência Policial, para que seja remetido à
Empresa de Telefonia Celular, para bloqueio das chamadas, como condição para a
continuidade do bloqueio das ligações telefônicas;

III - o usuário será responsável por todas as taxas e tarifas que
incorrerem sobre o aparelho celular extraviado, furtado ou roubado até o momento em
que o Setor de Contabilidade da Câmara Municipal seja comprovadamente comunicado a

respeito do evento.

Art. 5a - 0s usuários do aparelho celular deverão portar o aparelho ligado,
obrigatoriamente, durante o horário de expediente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP.

Monte Azul Paulista-SP,22 de Outubro de 2013.

ANTON OSTA FILHO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP,
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Parágrafo único: Em caso de danos ao aparelho e acessórios causados exclusivamente
por mau uso, ficará, a recuperação do aparelho ou acessório, a encargo do usuário, sem
ônus para a Câmara Municipal.

Art. 6q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário.
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RE3OLUçÀO N..00a/2O13.

D|SPÔE SOBRE: Concodê g í€gulamênta o uao da tal€íona caluLa
disponibilizâdos pôla Câmera Municipâl dê Monte Azul Paulbta ea
vereedores, assâssorês e dirrtoÍaa p€rtcncÕntaa ao rau quádío ara
pêssoal.

AUTORIA: EEA DIRETORA DA CAHARA XUTTCIPAL
ANTONIO DA COSTA FILHO, PÍ.sHcnle da CàÍn.r. Munlclp.l d.

Monto Azul Prülista, Eslado dê Sáo Páub, urãôdo dsa rtrlbulçôaa qua
lhe sáo confêídâ3,

FAZ SABER, quê a Câm.É Municlpâl d. MoniêAzul P.ull.t , E.tado
dê São Paulo, APROVOU ê êlô PROMULGÂ. sôguint6 RESOLUçÃO:

Art. í' - Ficâ e Câmâra Municlpel dâ Monta Azul PãulElâ§P autoaÍzrdâ
e dbponibilizâr um epaí€lho câlul.r de aua Éde de t LioôL móval â
cadâ vÊr6ador, bem como aoa aasoaloÍla c diíotoíÊa pôatanontaa do
§âu quadro ds pessoal. vlaândo facllltar 6 comunií:açáo ontÍ! ai.

§ lo A âcaitâçáo clo âpeíelho calular sârá êspontâôaâ ô ocorÍ6É
mêc,iant€ âsginâtuía dê um Têrmo d6 Raaponsabilidadê.

§ ? O usuáno podârá â qualquôí momonto diapanlar aau u&,
dovolvsndo-o ao Sotoí dc Cont bilidadc dâ Câmarr Muôiclpal, com a
essineturâ do Têrmo dê DevoluÉo.

§ 30 O aparelho cêlular s6É dc ulo oxclusivo do vêrêaalor duranta o
sxerclêio do Mândãlo,

§ r[" - E ao3 essêlsorê! e dlrêtorcs, ênquanto 6ttivgrom no ar(arcício
do cárgo, d€vondo dovofua-lo ao S6tor de Contâbilldâdo. no momcnlo
d9 !êu dê3ligamento,

Art ? - O pagâmcnlo cloi aerviço9, inoluÍdoa 03 .nc.Ooa a .
ÍranquL dê minutoa, sgrá da intoira retÍ)ontlu[dade doa u]úÍloa, qua
âutorlzârâo, no ato do nrorbimento do eparllllo, o dolcooto do valoí na
,olhâ dê pagâmsnto.

ParáCraío únlco: Em caao da oxonêràção do aarvidoí b.rn @mo
llconciam€nto do vargâdor para lÍetâa do intôÍ9a46 paaaoâ|, aalumlr
3êcrêteriâ no mrrniclpio ou por probbÍna da êaúdô por mlb da 15
(qulnzo) diss, os âpâí€lhos d.vorao s6r d.volyido3, com o íaohamanto
clâ conta daquals linhâ ps.a cálqrlo . dosconto do valor dovido am íolha,
no último pagâmento do usuário.

A.t. 30 - Constitui ob.igâçáo dos uauárlo! zalatrm pglo aparalho
câlulsr rêcebido, d6 modo a mântâ-lo aob auâ guada a aagu.En9â a,
êm pârÍêitas condiçõe! d€ íuncionâmanto, sêm dqnoa to aparalho ê âot
domab ácê$órios.

ParágreÍo único: Em cáao dc denoa ao apaÉlho ê acaaaódoa câuaadoa
oxciusivameatô p§Í m6u u3ot llcaaá, a Í€cuperaçao d0 epal.lho ou
acossório, a enc€ígo do usuárlo, acm ônu! para e Gmâaâ Muôlcipal.

Art, rlo - No c€3o d,ô 6xtiâvlo, Íuato ou roubo do aparrlho calular ou da
rôua acessóíos, oa uauádoa alavôrâo:

| . comunicâr imodlatamontê eo Sâtor dê contabilidâd,a da Câmára
Municipâl pâÍâ pÍovidonciâr, junto à Emprrle dê Tôloúoniâ Calular, o
bloquêlo paovisório;

ll - apresêntâr ao Sotor dê Cont6bllldadê dâ Câma.. Municlpal. cm .ú
24 (vlnlê 6 quaho) hore3, o Boletlm da OcoÍÉncia PoticLl. pârâ qua aaja
ítrm€tido à ÉmpÍraâ d€ Tolaíonia Calul.í pãra bbquclo dr! chrmâdaa,
como condlção pala a conlinuldada do bloqu€io dsa llgaÇôea tclcfônlca!:

lll - o uluáío será rorpon!ávol poÍ todaa aa taxâ! . t atfla qua
incorrerem aobrê o aparôlho calular 6írrüado, furledo ou roubado ató
o momênto êm que o Setor da Corilabilidads da Camrra Municipal aarâ
complovadâmênta @municâdo a rllplllo do avrnto.

AÍt 50 - Os u&árioa do epeÍllho oalulrÍ dovríáo porLr o apan aro
liílâdo, obfigalo.ism.nt , durant o hoúÍio dê êrçodb.iia da Câmd!
Mlniclpsl dê Monie Âzul Paullltâ-SP.

Art aa - E3ta R.aoluçáo 6ntra am vigor na datá rL auâ publh.!5,
rrvogando{€ bdâ! âa diapo3içóg! €m contrário.

taont 
^.ul 

Prull.talB ,2 d. ouürb.o da 20í3,
A}ITONIO DA COATA FILHO

Paraldanta dr ClÍnara Lunlclpal
Monta Azul Pasllata - 3P,

& lÍtfilflr.rr*fiLÍLtolltl?Ilhrr
ESÍADO OE SÃO PAULO

PÉçâ Rb &anco, n'86 - CEP 14730-000
Foíro: (17)3361 .9500

PREFEITURA DO ÍTIUNICIPIO DE MONTÊ AZUL PÂULISTA

Torna públicoque requereu na CETESBdeÍorma concomitantea Licençâ
Prévia e a Licença de lrctalação paía Ampliaçáo da ETE - Esl,açáo de
TÍatamento de Esgolos - Córrego Santa Rosa Estrada Mcinal Monte
Azul Paulista/Mancondésia Km 1,5 - MonteAzul Paulista-SP

CONSELHO ÍÚUNICIPAL DOS OIREITOS DA
CRIANçA Ê DO ADOLESCENTE

Rua São P6dm, 459 - Contro - Montê Azul Paulbt SP
(171 3361 -221013§1-2211 - cmdcâmap@hotnail.coín

COMUNICADO
O Cons€lho Municipal dos Oireitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA dê Monte Azul Pauliste, rêprê3€ntado aqui por seu presidante
sm exercíclo Râfaôl RissiAguiar, vêm inÍormar que no dla 30 de outubro
do 2013, ás 15 ho.as, na Secrotaria Municipal de Promoção Social,
loc€lizada à Rua MaÍêchal Deodoro da Fonseca, no 558, cÊntro, em
Monte Azul Paulista/SP raalizará sua Rsuniâo ORDINÂR|A com os
conBolheiros doste.

Raí..| Rllll Agul.r
Prrrld.nb

CfIrcA - Íúont Âzul Plulbt

ü

tl.s;xtair àr Jpruclamar
R.íeo Civi d. C.í .. Ô l/bÉralP!. &r Dí.Chr! d. ilorx, n.'5ô2. FO ErfÀ\ 173!61-a1l{.
(íd*trír.., crtrüt , óôt6, prErrd., rüdLcmnb ú lln-, rJL'ti,rÉc, troóíltl d. )

Fa t.í qr lorrln r cr- â srrrtn adaÍ:úo@ FbAt 1§25ÔCülp Cid B.-l!

FERMI\Do 0AS tlovrrs e llJ\lA CARo{-|NA PILO'I FERREIRÀ ssú o

F*nd b:ÍltiD, ÍrüdoÍ de íú€b, nacijo om lg1z19?9, mtrd de Moi{TE

Âa,[ PALISrA - Se E*,ê.b e dcÍÍÍdm êín Ilülb Âal Pa&b - SP, trlo do

Jo* RoBERÍo DAS NovAs e de r'EUa Ê,pAREctDA GuR.,ot{ 0AS NoVAS;

e a písEldonb: sdbira, bdcoÍrisla, nascila em 121031993, nahrrd de Moi{TE

at*Yrço auÍôxoro D! Icu !,ao?o ! xro
^rlttrfÍl 

Dl rolúY! larl ?lullúÍl
ralo?aórb ó 

^rúb 
í. iarl.

Rtl. a.rÍ&Ín Coliôtt no t95 - (t, :151160,
@

bodo d. rô'a.td.: lt . ,t Ô ââú.o tl roút

d v*ra ú úabo' úffi.a o fu ü tírfu tb rü ab
,* * d. r,xrr'úe ô ,.fio a.|é, J, úca ú nü b
.ô.t .orn nao ,lt to.

.-fr.ir

ffi'
HOSPIYAL SENHOR BOI' JESUS

Campanha 'Comunidade Solidária \f
37O SORTEIO LOTERIA FEDERAL REALIZADO EM 19/10/2013:
1o pRÊMro: 5400 - 1 vALÉ coMpRAs No vALoR oE R$ 1.ooo,oo
GANHADOR: ITALO GUSTAVO DOS SANÍOS
úLTtMos cARNÊs AVENDA pELo TELEFoNE 3361-921s
AGRÂDECEMOS A TODOS QUE PARTICIPAM DESTA CAMPANHA.

AGRADECIMENTO

e.&y,al* a
S.aô Ou-a,v e&+r*l*


